
OUVIDORIA

As análises dos controles internos e priorização das ações de resposta. 
-

da, dada pela Portaria nº 413 DG, de 15 de dezembro de 2020.

Para efeito de priorização, os riscos inerentes e residuais foram segui-
das as representações contidas na matriz de probabilidade e impacto 

abaixo.

Conforme representado na Matriz de Probabilidade e Impacto acima, 
-

da instituição da seguinte forma:

Observa-se que em 2022 o DNOCS evoluiu suas ações voltadas para a 
gestão de riscos executando atividades de controles interno, em termos 
da segunda linha de defesa, fato que deve ganhar mais importância em 
2023 e nos anos que se seguirão.

AFERIÇÃO DO GRAU DE SATISFAÇÃO DOS CIDA-
DÃOS USUÁRIOS - REALIDADE DE ALCANCE 
SOCIAL

As ações desenvolvidas pela Ouvidoria demonstram que todas as 
demandas externas recebidas foram atentamente consideradas e 

foram apresentadas recomendações destinadas a contribuir para a 
promoção da integridade e da melhoria dos serviços prestados pela 
Autarquia. 

A Ouvidoria do DNOCS é a unidade responsável pelo tratamento das 
reclamações, solicitações, denúncias, sugestões, elogios e pedidos de 

Figura 1: Tipos de manifestação
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encaminhadas à Ouvidoria do DNOCS.

A atuação da Ouvidoria é tanto externa quanto interna, e os meios 
para recepcionar as manifestações encaminhadas pelos cidadãos estão 
presentes em diversos canais de atendimento eletrônico ou presencial.

ouvidoria, e faz ainda um comparativo entre anos de 2021 e 2022.

Segundo o Artigo 16 da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, o prazo 
para o atendimento dos requerimentos apresentados à Ouvidoria é de 

O tempo médio de resposta por parte do DNOCS para as manifesta-
ções recebidas em 2022 foi de 20 a 31 dias. Pelo tempo médio de aten-
dimento, a Ouvidoria do DNOCS, observado o prazo médio previsto 
em lei.

satisfação dos usuários que buscaram atendimento na Ouvidoria da 
Autarquia – dezessete (17) respostas – é apresentado a seguir:

Figura 3: Satisfação dos usuários no ano de 2022.3
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MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADES POR DANOS AO ERÁRIO 
- ATIVIDADES DE CORREIÇÃO

ATIVIDADES DE CORREIÇÃO E APURAÇÃO DE ILÍCITOS

Até 26/10/2022, as atividades correcionais foram conduzidas pelo 
Núcleo de Correição, sob a coordenação do gabinete da direção geral. 
A partir de 27/10/2022, com a criação do Serviço de Correição pelo 
Decreto nº 11.198/22, os assuntos da área passaram a ser da compe-

MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURRAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADES POR DANO AO ERÁRIO

necessidade de apuração, são iniciadas nas modalidades de sindicância 

-
cia as resposta ofertada, foi gerado o seguinte dado:

-
tações de Ouvidoria, de 2021 a 2022, destacando um aumento nas 
demandas encaminhadas diretamente pelo sistema da CGU e redução 
na demanda presencial. Ressalta-se que mesmo quando o canal de 

o usuário.

Figura 5: Série histórica de manifestações em 2021 e 2022.
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MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIAS DAS
INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE A ATUAÇÃO 
DA UNIDADE

investigativa ou punitiva ou diretamente pelo Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD, em rito sumário ou ordinário.

O quadro abaixo demonstra a quantidade de processos relacionados 
à apuração de responsabilidades, cuja conduta do(s) agente(s) público 
ocasionou lesão ao Erário público, no ano de 2022.

Outra competência da área correcional, diz respeito à apuração de con-
duta de ente privado, cujo procedimento de investigação é conduzido 
através de Processo Administrativos de Responsabilização – PAR. O 

2022.
Site: gov.br/dnocs

E-mail: comunicacao@dnocs.com.br

Twitter: @dnocsbrasil

Youtube:

Facebook: /dnocsgovbr

Instagram:

https://www.gov.br/dnocs/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/
copy_of_carta-de-servicos-ao-cidadao/cartadeservicos-red.pdf/view

Carta de Serviço ao Cidadão:

QUANTIDADE DE PROCEDIMENTOS ANALISADOS PARA SUBSIDIAR A
AUTORIDADE COMPETENTE QUANTO A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÕES 2022:

PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS
DISCIPLINARES

SINDICÂNCIAS13 1

O contato entre os cidadãos e a Ouvidoria ocorre de diferentes formas,
sendo a principal delas a Plataforma Fala.BR

Os demais canais entre a Ouvidoria do DNOCS e a sociedade são: 

E-mail institucional: ouvidoria@dnocs.gov.br
Telefone da Ouvidoria: (85) 3391.5198 ou (85) 3391.5381
Atendimento presencial:
Edifício Sede Administração Central DNOCS
Av. Duque de Caxias, 1700 - Centro.
Térreo, Portaria Principal - Sala da Ouvidoria. 

falabr.cgu.gov.br

Sindicâncias
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MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADES POR DANOS AO ERÁRIO 
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Transparência

Com a edição do Decreto n.º 11.198, de 15 de setembro de 2022, foi 
estruturada a Ouvidoria DNOCS à nível de serviço, de que resultou 
o aperfeiçoamento da unidade existente. Uma nova estrutura criada, 
mais consolidada e ligada ao Gabinete do Diretor Geral. A Ouvidoria 
DNOCS trabalha com a Plataforma Fala.BR, criada e mantida pela 
Controladoria Geral da União (CGU), por meio da Portaria CGU n.º 
581/2021. Essa ferramenta é de uso obrigatório pelas ouvidorias que 
fazem parte do SisOuv. Essa obrigatoriedade, porém, não impede que 
outros sistemas informatizados sejam integrados à Plataforma.

Conforme o Dallari, citado no Referencial de Governança do TCU, 
todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”. Infere-se que, 
no contexto público, a sociedade é o “principal”, pois compartilha as 

valor, que as instituições públicas foram constituídas para gerar, é de 
domínio da sociedade.Esta, como principal interessado, deverá exercer 
o nível de controle a partir de mecanismos de transparências que forta-
leçam o aspecto da governança na geração de valor público, possuindo 
um relacionamento estreito com a seção anterior que trata da geração 
de valor e integridade.

A Ouvidoria DNOCS é uma das instâncias de Integridade, por ser uma 
unidade que trata dos mecanismos de transparência.

Os resultados da Ouvidoria, em 2022, estão listados a seguir:

Quantidade de demandas realizadas para a Ouvidoria do DNOCS

Total de demandas respondias dentro do Prazo

226

92%

Fonte: Fala.BR

à informação, ainda no ano citado:

Observa-se que a Ouvidoria DNOCS tem reduzido drasticamente 
o tempo médio de resposta de pedidos de acesso à informação, contri-
buindo assim com os mecanismos de governança relacionados ao con-

de geração de valor público da Autarquia.

Ainda conforme o Painel Lei de Acesso a Informação, mantido pela 
CGU, a respeito da satisfação do usuário demandante, temos as segui-
tes informações:

A resposta fornecida foi de fácil compreensão?
93,4% responderam que sim.

Fonte: Painel Lei de Acesso a Informação (cgu.gov.br)
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Transparência

Com a edição do Decreto n.º 11.198, de 15 de setembro de 2022, foi 
estruturada a Ouvidoria DNOCS à nível de serviço, de que resultou 
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